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Prefeitura Municipal de Baixo Guandu 

ESTADO no ESPlRITO SANTO 

1..EI IUI 1. 418/90 

•ALTERA O FDCEllTlJ.U COJICEDIOO RO GBÇAJIDITO 

VIGUIT.E PARA stJPT.r:.•.r11ueic DE DOTJ.çt.&S OB

ç~T.<BIAS" . 

O FREFEI!O WJHCllAL DE :BAIXO GU.ANOO-ES, fam ea ber 1 

que a cá.ara k"unioipa1 de Bai.%0 Guandn-ES, Aprovou e eu Sanciono e 

Seguinte Leia-

Art:l&O 111- Altera de 6Cfl, ( Ses•mta por cento ) para 

16~ ( Cento e sessenta por cento ) 1 a l.utorizaçia :para Supl-.enta

ção cC1Dtida no Artigo 4a - Item lQ da Lei nQ 1.358/891 do Orçamenta 

~ara o E:l:ercicio de 1990, com util.ização de Becursoa Oriundo• de 

E::icceaao 1 no Crçamen to Vi&m te f 

A.rtisD 2a- Eeta Lai entra a v~r na data da sua 

publicação, rnogadaa as diçosiçiee em ccm.trário. 

REGISTRE-SE E llJl3IIQDE-SE 

G; . .AIIlErB DO PREFEITO JGiltICI?AL m: BAIXO GUJJfIIJ-ES, 3f; de Setma

bro da 1990. 

REJISTRADA E PC:raLlCA.DA 

a=., 26 de Setembro de 1990· 

A RR.ALDO ZABN 

CHQ DEPTSI DE Alll. 


